
 

M U N 1 C Í P 1 O D E 1 M P E R A T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI 1'T2 639/91 

:OZNOI.:DTA A LrntJAL AV. DAS 1-TAÇÕES DE 

AV. :LJR . I':.".o.ICAJ. GUARÁ E DA CillRAS ' 

O !'RE:F'2ITO EUEICIPAL DJ; Ii"iFE:a . .A'.i.'RIZ, B3}á.1)0 DO M! 

~ITIÃO, -:JAVI ;"U,V:JS SILVA, :rJO uso DE S-GAS ) . .'':'RIBUIÇÕJS cc1rn::.1I 'lf"ü ' 

cro:;Ais; 

FAÇO SA33R A TODOS OS SJ:C-S El-.J3I~.A.l~T23 ~ll) ,i C.Â1.:A 

?..A i:Tt.."2aC I PAL, .!'i.Pi~CVOU ;:; :sr.; Sfii-TCIOI;o ·~ S::CUI~ .... ·~ LEI : 

Art . 12) - Fica denomi nada a atual Av. das N~ções 

de Av. Dr. I~amar Guará, local i zada no bairr o Três Poderes • 

.Art . 22) - ~sta Lei entrará e~ vigor na data de 

sua ~ublica~ão , r evogadas as dis,osi~Ões e~ contráxio . 

'.:1~:...JC ...::o r: .. :: ..... -:u.J:J-IÃO, aos -vinte e três d.ias do mês de ou~u"'::;ro do ano 

de hum mil nov;;)centos e .noyanta e hum . 

Pre::'eito ~ .. :i;nicipal 

GABINETE 00 PREFEITO 


